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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: Projeto de Implementação do Contrata+Brasil no IFCE Campus
Quixadá e Incentivo ao Desenvolvimento Econômico Local por meio da Inserção de
MEIs em Contratações Públicas.

Campus: Quixadá

 

2. APRESENTAÇÃO

2.1. Justificativa do Projeto

Em 10 de fevereiro de 2025, foi criada a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 52/2025,
que instituiu o Contrata+Brasil, plataforma digital de negócios públicos vinculada ao
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), com o objetivo de
simplificar e modernizar os processos de contratação da Administração Pública
Federal.

A ferramenta é operacionalizada por meio de um modelo de credenciamento
simplificado, que, em sua fase inicial, é destinado exclusivamente aos
Microempreendedores Individuais (MEIs), para execução de serviços não
continuados e sem dedicação exclusiva de mão de obra, tais como manutenção
predial, reparos elétricos, hidráulicos, pintura, jardinagem, manutenção e instalação
de equipamentos, entre outros.

O uso da plataforma pode ser disponibilizado, mediante termo de acesso, a órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos demais
Poderes da União e outras entidades que recebam recursos públicos.

O IFCE campus de Quixadá, ao integrar-se à plataforma como órgão comprador, passa
a contar com um novo mecanismo para suprir demandas recorrentes que não
justificam contratos contínuos, ao mesmo tempo em que fortalece a economia local. A
contratação via Contrata+Brasil está dispensada da elaboração de Estudo Técnico
Preliminar, Termo de Referência, Análise de Riscos e Edital, conforme já padronizado
pelo órgão administrador da plataforma, a Central de Compras do Ministério da Gestão
e Inovação.

A Administração Pública, especialmente em unidades descentralizadas como os campi
dos Institutos Federais, enfrentam desafios recorrentes para atender com celeridade e
economicidade às demandas por pequenos serviços. Essas demandas, embora
pontuais e de baixa complexidade, impactam diretamente na continuidade das
atividades administrativas e acadêmicas. Assim, a implementação do Contrata+Brasil
no IFCE campus de Quixadá visa oferecer uma resposta eficiente a essas situações,
mediante um mecanismo ágil, digital e regulamentado.
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Além de aprimorar a eficiência operacional, a adesão à plataforma fortalece o papel
social do IFCE ao incentivar a formalização de pequenos negócios e o
desenvolvimento econômico local, promovendo a inclusão produtiva de MEIs da
região. A contratação de MEIs pelo poder público, com respaldo na Lei
Complementar nº 123/2006 e na Lei nº 14.133/2021, representa uma política
pública estratégica de estímulo à economia de base local, de redução da informalidade
e de geração de renda.

Dentre os principais benefícios esperados da implementação do
Contrata+Brasil, destacam-se:

Agilidade nas contratações: substituição de procedimentos convencionais
por um processo digital simplificado e padronizado;
Dispensa de documentos complexos: como Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital e Análise de Riscos, uma vez que o Governo
Federal já elaborou o edital padrão (Credenciamento nº 03/2025);
Promoção do desenvolvimento sustentável e local, ao privilegiar os MEIs
da região nas contratações públicas;
Aumento da transparência e rastreabilidade nas contratações por meio de
sistema eletrônico integrado ao PNCP;
Conformidade legal e alinhamento com as diretrizes da nova Lei de
Licitações (Lei nº 14.133/2021);
Redução de custos com contratações emergenciais ou de grandes
contratos contínuos desnecessários.

Contudo, para que esses benefícios sejam de fato alcançados, é fundamental a
organização e execução de um projeto estruturado, que assegure:

1. A adesão formal e técnica do campus à plataforma como órgão comprador;

2. A designação e capacitação de servidores com perfis operacionais
adequados (DEMCOMPRAB e AUTCOMPRAB);

3. O mapeamento das demandas institucionais compatíveis com o escopo do
credenciamento;

4. A divulgação e capacitação de MEIs locais, garantindo que os fornecedores
compreendam as regras da plataforma, os critérios de habilitação e saibam como
apresentar propostas de forma adequada.

Sem a articulação desses elementos e a implementação de ações coordenadas, a
simples adesão à plataforma não será suficiente para gerar os efeitos esperados. Na
prática, já é possível analisar que as oportunidades de negócios lançadas na
plataforma, muitas vezes não resultam em contratações, pois faltam fornecedores
para manifestar propostas na plataforma e ainda há um baixo volume de oportunidade
lançadas, aproximadamente 60 (sessenta) abertas em todo o Brasil durante o período
de observação (20 a 27 de maio de 2025), no
link: https://contratamaisbrasil.sistema.gov.br/oportunidades/

Assim, este projeto é necessário não apenas para viabilizar o uso técnico da
ferramenta, mas para garantir sua efetividade diante dos objetivos e
benefícios esperados enquanto política pública, integrando o campus de
Quixadá à utilização de mecanismos de inovação nas contratações públicas e
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contribuindo para o desenvolvimento sustentável da economia local e dos
Microempreendedores da região.

Para isso, faz-se crucial, que além de preparar os agentes públicos para utilização da
plataforma, seja realizada ações de formação e engajamento dos fornecedores locais
para a prestação dos serviços por meio do mecanismo de contratação pública
inovadora.

 

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 - Qual objetivo estratégico possue
relação direta com o projeto?

( ) OE-1 Aperfeiçoar o acompanhamento de egressos visando à realimentação dos
currículos dos cursos ofertados.
( ) OE-2 Fortalecer os programas de apoio ao discente a fim de melhorar a
permanência e o êxito dos estudantes.
( ) OE-3 Ampliar e fortalecer os programas de capacitação, consultoria técnica e
divulgação científica oferecidos pelo IFCE, a fim de atender às necessidades da
comunidade local e regional.
( ) OE-4 Expandir as parcerias estratégicas com organizações públicas e privadas para
ampliar as oportunidades de inserção no mundo do trabalho.
( X ) OE-5 Implementar programas de integração entre o IFCE e diversos agentes do
mundo do trabalho, contemplando o fomento à Economia Criativa, Gestão Social e
Economia Solidária.
( ) OE-6 Consolidar os programas de assistência estudantil para promover o bem-estar
e a inclusão dos estudantes.
( ) OE-7 Fortalecer a internacionalização do IFCE, proporcionando um ambiente
acadêmico enriquecido pela diversidade cultural, troca de conhecimentos e
oportunidades de colaboração global.
( ) OE-8 Expandir e fortalecer programas culturais que promovam a diversidade
artística, reforçando a infraestrutura e a modernização dos equipamentos voltados a
eventos.
( ) OE-9 Desenvolver currículos atentos às necessidades específicas do público
trabalhador, adequando a periodicidade de oferta, turnos e peculiaridades locais.
( ) OE-10 Elevar a taxa de ocupação das vagas ofertadas, maximizando a utilização
dos recursos disponíveis e atraindo um número maior de candidatos nos processos
seletivos.
( ) OE-11 Alinhar a oferta de vagas às exigências legais estabelecidas, garantindo a
disponibilidade adequada de vagas para os cursos técnicos, licenciaturas e PROEJA.
( ) OE-12 Maximizar o desempenho nas avaliações dos cursos superiores (graduação e
pós-graduação).
( ) OE-13 Promover a verticalização acadêmica, estabelecendo conexões eficazes e
sinérgicas entre os cursos técnicos, graduação e pós-graduação.
( X ) OE-14 Aperfeiçoar os macroprocessos gerenciais e de suporte com o foco na
melhoria da qualidade dos serviços educacionais.
( ) OE-15 Aperfeiçoar o fluxo processual que envolve a formalização de parceria entre
o IFCE e um parceiro externo.
( ) OE-16 Fortalecer as atividades de pesquisa, priorizando a captação de recursos, a
colaboração interdisciplinar e intercampi e ampliando as parcerias com setores da
indústria, governo e sociedade.
( ) OE-17 Integrar a extensão de forma efetiva aos currículos acadêmicos, com o
propósito de capacitar os estudantes para aplicar o conhecimento em benefício da
comunidade.
( ) OE-18 Implementar melhorias contínuas nos processos de trabalho relacionados à
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extensão acadêmica do IFCE.
( ) OE-19 Estabelecer um ecossistema que apoie a realização de eventos de
empreendedorismo e inovação, favoreça a geração de ideias e promova o
funcionamento eficaz de incubadoras de empresas.
( ) OE-20 Estabelecer uma cultura institucional de inclusão, diversidade e
acessibilidade no ambiente educacional do IFCE.
( ) OE-21 Implementar soluções sustentáveis em todas as operações institucionais,
visando à redução do impacto ambiental e ao uso eficiente dos recursos naturais.
( X ) OE-22 Aprimorar os processos de gestão institucional, promovendo transparência,
prestação de contas, compliance e integridade.
( ) OE-23 Fomentar o desenvolvimento contínuo dos servidores, aprimorando as suas
competências e habilidades.
( ) OE-24 Estimular os servidores e alunos a explorarem novas ideias e práticas
inovadoras, bem como desenvolverem soluções que contribuam para a qualidade das
atividades acadêmicas e administrativas.
( ) OE-25 Aprimorar a alocação de recursos e ampliar a diversificação de receitas.

2.3. Escopo do projeto

O escopo deste projeto abrange as atividades necessárias para a implementação e
utilização do Contrata+Brasil para a contratação de serviços de manutenção e reparos
de pequeno porte no IFCE campus de Quixadá, com foco no engajamento de
Microempreendedores Individuais (MEIs) locais. Este é o público alvo fundamental
para garantir a efetiva utilização da plataforma, as contratações e demais
benefícios/objetivos da política pública que inova no cenário das contratações
públicas.

Inclui:

Adesão do IFCE Quixadá ao Contrata+Brasil e incentivo a adesão dos demais
órgãos locais (seja da esfera federal, estadual ou municipal), com treinamento se
necessário;

Designação e capacitação de servidores com perfis DEMCOMPRAB e
AUTCOMPRAB;

Mapeamento de demandas do campus que se enquadram no objeto do
Credenciamento nº 03/2025;

Elaboração e execução de plano de capacitação para MEIs;

Publicação das primeiras demandas via plataforma;

Monitoramento e avaliação das oportunidades disponibilizadas.

Não inlcui:

O desenvolvimento ou modificação da plataforma Contrata+Brasil ou do sistema
SIASG.

A definição ou alteração das regras gerais, editais ou anexos do Credenciamento
nº 03/2025 (estes são definidos pelo Órgão Administrador e Órgão Central).

A gestão do SICAF ou do processo de credenciamento central.

A capacitação em relação a aspectos técnicos da área empresarial ou de
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contabilidade dos MEIs.

A responsabilização por questões legais, fiscais ou trabalhistas dos MEIs
credenciados, que são de sua responsabilidade.

A execução dos serviços de manutenção e reparos em si (estes serão executados
pelos MEIs contratados).

 

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: Direção-Geral do IFCE campus de Quixadá, por meio do seu Diretor
Alexandre César Rodrigues Praxedes.

Gerente do projeto: Julian de Sales Costa, chefe do Departamento de Administração
e Planejamento. 

Equipe do projeto: Coordenadoria de Infraestrutura, Almoxarifado e Patrimônio,
Aquisições e Contratações. Integrantes serão definidos posteriormente.

Usuários finais ou Público Alvo: Servidores públicos do campus e
Microempreendedores Individuais do município de Quixadá,

Outras partes envolvidas: Servidores de outros órgãos locais que possam se
interessar, SEBRAE e Prefeitura Municipal de Quixadá.

 

3. Entregas previstas do projeto

Adesão formal à plataforma Contrata+Brasil como órgão comprador;

Designação oficial e capacitação de servidores com perfis operacionais;

Elaboração e divulgação de materiais didáticos (cartilhas, apresentações, FAQs);

Busca ativa aos MEIs locais para divulgação e capacitação na utilização da
plataforma;

Publicação de oportunidades de contratação no sistema;

Contratações efetivas de MEIs locais com pagamento registrado;

Elaboração de relatório final com indicadores de desempenho e lições aprendidas.
 

4. ORÇAMENTO DO PROJETO

Previsão de despesas: R$ 3.000,00

Fontes: Recursos do campus, apoio do SEBRAE, parcerias institucionais.

Itens orçamentários previstos:

Veículo para deslocamentos visando levantamento de potenciais
fornecedores e divulgação
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Infraestrutura para oficinas (salas, projetores e material impresso)

Coffee break e logística para eventos

Apoio técnico ou consultorias pontuais

5. DURAÇÃO

Início: maio/junho de 2025

Término previsto: Julho de 2026

 

6. ANÁLISE DE RISCO

 

 

Riscos Causas Probabilidade Impacto Ações
mitigadoras

Baixa adesão de
MEIs

Falta de
conhecimento ou
dificuldades técnicas

Alta Alta

Sensibilização,
oficinas práticas,
parceria com
SEBRAE e
prefeitura local

Dificuldade de uso
da plataforma

Falta de capacitação
interna Baixa Alta

Capacitação
técnica de
servidores com
base nos tutoriais
oficiais

Atrasos na
publicação das
demandas

Fluxo interno
desorganizado Média Média

Criação de
checklist e
padronização do
fluxo entre setores
requisitantes

Baixa qualidade
das propostas
recebidas

MEIs despreparados Média Média
Divulgação de
guias e realização
de oficinas práticas

 
Assinatura do Patrocinador do Projeto

Alexandre César Rodrigues Praxedes
 
 
 

Assinatura do Gerente do Projeto

Julian de Sales Costa
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Documento assinado eletronicamente por Julian de Sales Costa, Chefe do
Departamento de Administração e Planejamento, em 05/06/2025, às 15:15,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cesar Praxedes
Rodrigues, Diretor(a) Geral do Campus de Quixadá, em 05/06/2025, às
16:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7458999 e o código CRC C0F2B538.
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